
7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

PROCESSO Nº: TCE/009225/2016

NATUREZA: Auditoria Especial

OBJETO: Apuração do Montante de Recursos Públicos Destinados ao
Pagamento  de  Juros,  Multa  e  demais  Encargos  Moratórios
pelos Órgãos da Administração Pública Estadual

RELATOR: Conselheiro Marcos Vinícius de Barros Presídio

I. INTRODUÇÃO

Retorna o presente processo a esta Coordenadoria  para nova análise,  conforme
determinação  do  Conselheiro  Relator,  para  atendimento  de  pedido  do  MPC
(Ref.2110447):

este MPC sugere a conversão do feito em diligência interna, a fim de que
a 7ªCCE se manifeste sobre as justificativas apresentadas pelos gestores
da SESAB e representantes  da empresa “SM Assessoria  Empresarial  e
Gestão Hospitalar Ltda.”, notadamente no que pertine ao achado relativo ao
“Cálculo indevido de juros sobre juros (anatocismo) e atualização monetária
sobre juros”.

As justificativas indicadas pelo MPC, para cotejamento com os novos achados pontuados
pela Auditoria  (Ref.2030913), referem-se aos documentos (Ref.2070758 e  2109565),
datados de agosto e outubro de 2018, subscritos pelo advogado da SM Assessoria,
e  à  manifestação  (Ref.2109480),  datada  de  outubro  de  2018,  subscrita,
conjuntamente, pelos servidores Marta Carvalho Pereira Teixeira e Jassicon Queiroz
dos Santos da Secretaria da Saúde e pelo Secretário da Saúde Sr. Fábio Vilas-Boas
Pinto.

Cabe relembrar que os esclarecimentos se relacionam, exclusivamente, aos processos
de pagamento de Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) realizados pela SESAB
(Unidade Orçamentária “19601 – Fundo Estadual de Saúde”) no primeiro semestre
de 2016. Tais processos foram selecionados pelo critério de amostragem, no bojo de
inspeção objeto  do  presente  processo,  tendo  em  vista  que  foram  identificadas
irregularidades  nos  seus  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  conforme
descrito no item 5.7 do Relatório de Inspeção (Ref.1701404), datado de dezembro
de 2016.

Os  processos  de  execução  da  despesa,  sob  comento,  são  relacionados  ao
pagamento  de  atualização  monetária  e  de  juros  sobre  faturas  de  prestação  de
serviço emitidas nos anos de 2009 a 2014,  tendo sido pagas pela SESAB com
atraso. Segue a relação dos pagamentos objeto de questionamento pela Auditoria:
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

Tabela 01 – PROCESSOS DE PAGAMENTO À SM ASSESSORIA EMPRESARIAL E
GESTÃO HOSPITALAR

Em R$ 1,00

Data Número do Pagamento Valor Liquidado (R$) Histórico da Liquidação

05/04/16 1960100831600035957* 1.260.000 Proc: 160205966 NF: 39

15/04/16 1960100831600046460 1.260.000 Proc: 160228257 NF: 40

12/05/16 1960100831600064108* 1.248.544 Correção Monetária Parcial NF 41

25/05/16 1960100831600068294* 939.172 Proc: 160332046 NF: 43

TOTAL 4.707.716

Fonte: FIPLAN.
(*) NOB posteriormente estornada/substituída em 01/11/16 no FIPLAN.

As irregularidades identificadas no exame auditorial foram inerentes à contabilização
sem  adequada  classificação  por  elemento  de  despesa,  função  e  programa  de
governo, tendo em vista a sua natureza (encargos moratórios) e as inconsistências
nos cálculos de atualização e juros liquidados e pagos pela SESAB. Registre-se que
cópias  dos  respectivos  processos  administrativos,  contendo  as  respectivas
memórias de cálculo, foram anexadas ao Relatório de Auditoria (Ref.1701404). 

O  pleito  do  fornecedor  e  as  respectivas  planilhas  de  cálculo  de  atualização
monetária e juros foram elaborados para a data-base de 30/04/2016, referência para
quantificação e liquidação do débito original (inerente à prestação de serviços de
administração  em  hospitais).  O  pedido  do  credor  foi  posteriormente  atestado,
mediante  parecer  técnico  da  Coordenação  de  Economia  da  Saúde,  datado  de
25/05/2016,  confirmando  o  montante  do  débito,  especificamente  em  relação  à
atualização monetária e juros, no valor de R$4.707.716,00, detalhado por contrato
da seguinte forma:

Tabela  02  –  RESUMO  DAS  PLANILHAS  DE  ATUALIZAÇÃO  MONETÁRIA –
FORNECEDOR SM ASSESSORIA EMPRESARIAL 

Em R$1,00

Contrato nº Hospital
Quantidade de faturas

consideradas no cálculo
Valor SESAB (R$)

005/2008 Eládio Lassére 79 2.677.133

064/2006 Carvalho Luz 44 689.277

057/2008 Regional de Ibotirama 61 677.781

068/2008 Geral de Itaparica 39 605.561

UASH 30 57.964

Total 253 4.707.716

Fonte: Processo Administrativo base para o pagamento (informações compiladas pela Auditoria).

Após esta síntese dos fatos, que encontram-se detalhados no Relatório de Auditoria,
segue a análise promovida por esta gerência em relação às novas manifestações
acostadas aos autos.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

II. ANÁLISE DAS JUSTIFICATIVAS

II.1. Resposta dos gestores da SESAB (Ref.2109480)

Em  relação  às  inconsistências  nos  mecanismos  de  contabilização  dos  encargos
moratórios, os responsáveis pela SESAB informaram que a situação já foi regularizada e
apresentaram os ajustes contábeis promovidos no FIPLAN em novembro de 2016. Tal
fato implicou no estorno dos eventos anteriores e na substituição por outros documentos
(NOB, RDC e RDH) retificando, apenas, o número do subelemento, que passou a ser
designado pelo código “95 – Acréscimos Moratórios por Atraso no pagamento de tributos”.

O procedimento  adotado  não  atendeu  plenamente  ao  quanto  arguido  pela  Auditoria,
tendo em vista que manteve o registro da despesa relacionado à função e ao programa
de governo relativos à saúde, embora sejam inerentes, em sua essência, a encargos
moratórios.  Nesse  sentido,  as  citadas  despesas  deveriam  ser  reclassificadas  para
rubricas relacionadas às atividades/funções que representassem melhor a natureza do
gasto, a exemplo de: “Administração Geral”, “Ações de Apoio Administrativo”, “Operação
Especial” ou “Encargos Especiais”.

Com referência às irregularidades no cálculo e pagamento da atualização monetária da
dívida  junto  ao  credor,  os  gestores  da  SESAB  não  apresentaram  elementos  que
contestassem  o  quanto  apurado  pela  Auditoria,  registrando  que  “a  empresa  (SM
Assessoria)  foi  notificada”  e  que  “todos  os  cálculos  serão  revistos  pela  COESA
(Coordenação de Economia da Saúde) e, em caso de comprovação do suposto equívoco,
a SAIS/DRP-GI tomará as providências cabíveis para devolução do valor ao erário”.

Registre-se que não houve manifestação em relação à recomendação formulada pela
Auditoria  em  derredor  de  outros  casos  de  natureza  semelhante  de  pagamento  a
fornecedores, transcrito a seguir:

Realização de levantamento dos processos de pedido de indenização por atraso
no pagamento de faturas  a fornecedores,  no sentido de apurar  as possíveis
irregularidades  relacionadas  com a  formalização  jurídica  do  processo  e  dos
cálculos,  e,  consequente,  pagamento  de  valores  indevidos  (item  5.7  do
Relatório);

II.2. Respostas subscritas pelo fornecedor SM Assessoria (Ref.2070758 e   2109565  )
 

Preliminarmente, cabe registrar que as duas manifestações acostadas aos autos estão
subscritas apenas pelo advogado da empresa SM Assessoria. Embora conste o nome de
e o registro no CRC de especialista na área contábil, não se verifica que os documentos
tenham sido assinados pelo profissional.

A seguir, encontra-se o resultado da análise dos argumentos apresentados em relação
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

aos achados de Auditoria:

• Cálculo  indevido  de  juros  sobre  juros  (anatocismo)  e  atualização
monetária sobre juros

Relembre-se  que  os  cálculos  de  atualização  monetária  e  juros,  pleiteados  pelo
credor e homologados posteriormente pela SESAB, foram efetuados considerando
duas etapas, quais sejam:

• a primeira etapa, relativa aos encargos financeiros da data do vencimento da
fatura até o pagamento, incidentes sobre o débito original, sobre os quais não
houve questionamento pela Auditoria; e

• a segunda etapa, inerente aos encargos financeiros da data do pagamento de
cada fatura até  data-base de 30/04/2016,  em que a Auditoria  discorda do
método adotado pelo fornecedor e posteriormente acatado pela SESAB.

A  SM  Assessoria,  em  seu  arrazoado,  discordou  do  critério  demonstrado  pela
Auditoria, consignado em análise datada de junho de 2018 (Ref.2030913), alegando
que “o valor da diferença apurada (total,  incluindo juros e atualização monetária)
passa a ser o valor principal para efeito de acréscimo de novos encargos (ou seja
novamente juros e atualização monetária) contados a partir da data que deveria ter
sido paga até a data da efetiva liquidação”.

Ocorre  que  a  Auditoria  demonstrou  a  metodologia  de  cálculo  de  forma  clara  e
exemplificativa, indicando, especificamente em relação ao cálculo da segunda etapa,
que não deveria incidir tal encargo sobre os juros já calculados na primeira etapa,
pois acarretaria no cálculo de juros sobre juros (juros compostos), procedimento não
previsto na legislação relativa à gestão de contratos com a administração pública,
comumente conhecido como anatocismo.

Portanto, as alegações do fornecedor não devem prosperar por não terem amparo
no arcabouço legal vigente relativo aos contratos de serviços com órgão público.

• Cálculo incorreto no período de atraso no pagamento e divergências
entre os percentuais de correção monetária

Quanto  às  demais  inconsistências  nos  cálculos  identificadas  pela  Auditoria,
relacionadas com o cálculo incorreto na contagem do prazo de atraso no pagamento
e a divergência nos percentuais de cálculo da correção monetária, o credor alega,
apenas, que as planilhas e o processo de pagamento “foram conferidas e vistoriadas
pela SESAB que atestou a validade”, se eximindo de responsabilidade pelos erros
indicados pela Auditoria. Por conseguinte, sobre estes assuntos, se faz dispensável
reescrever o quanto indicado na manifestação anterior da Auditoria.
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

III. CONCLUSÃO

Portanto,  a  Auditoria,  após  reanálise  do  conjunto  dos  elementos  acostados  aos
autos, sugere:

(a) A expedição das seguintes DETERMINAÇÕES à Secretaria de Saúde:

• Promover,  de  imediato,  a  abertura  de  processo  administrativo  para
identificação dos fatores que motivaram o cálculo e consequente pagamento
a maior de encargos financeiros ao fornecedor SM Assessoria  Empresarial,
no  exercício  de  2016,  comentado  neste  pronunciamento,  em consonância
com o que dispõe o art. 15, inciso I, letra 'a', e inciso II, letra 'k', itens 2 e 4, do
Decreto Estadual nº 16.106/2015 (Regimento Interno da SAEB);

• Requerer imediatamente a necessária tomada de contas dos processos de
pagamento  de encargos  moratórios  pelo  atraso  no pagamento  de  faturas,
efetuados  no  âmbito  da  SESAB  durante  a  gestão  do  citado  Secretário,
objetivando  a  devida  apuração  dos  possíveis  danos  causados  ao  erário,
assim  como  das  demais   ações  requeridas  em  tais  circunstâncias,  em
conformidade  com  o  que  dispõe  o  art.  127  do  Regimento  Interno  deste
TCE/BA; e

• Apresentar ao TCE/BA , no prazo de 180 dias, os resultados obtidos com a
abertura do processo administrativo e com a tomada de contas supracitados.

(b) A formalização das seguintes RECOMENDAÇÕES:

(b.1) De natureza sistêmica, dirigidas ao Governo do Estado:

• Instituir,  nos  sistemas  centralizados  de  controle,  mecanismos  de
acompanhamento gerencial,  financeiro,  orçamentário e contábil  em relação
aos  desembolsos  com  encargos  moratórios,  segregados  por  unidade
orçamentária;

• Avaliar a viabilidade da centralização do pagamento para as despesas com
contas de consumo das unidades orçamentárias, tendo em vista os potenciais
benefícios,  mormente  em relação  à  redução  da  ocorrência  de  atrasos,  e,
consequentemente, diminuição do desembolso com encargos moratórios;

• Controlar  e monitorar,  de forma centralizada,  os gastos com as contas de
serviços de telefonia, preferencialmente mediante o sistema GCC;

• Aprimorar  os procedimentos de contabilização das contas de consumo de
serviços de telefonia, principalmente em relação à tempestividade e registro
adequado dos encargos possivelmente inclusos nas faturas;

• Promover levantamento dos casos de pagamentos de multas sancionatórias
por descumprimento de norma legal ou não recolhimento de tributos para a
devida apuração mediante processo administrativo próprio, preferencialmente
com a participação da Auditoria Geral e da Procuradoria-Geral do Estado, e: 

(i) verificação dos fatores que contribuíram para a sua ocorrência;
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

(ii)  identificação,  se  decorrentes,  ou  não,  de  ação  ou  omissão  de
agente público; e
(iii) apuração da responsabilidade do gestor público.

• Aprimorar  as  rotinas  internas  das  unidades  orçamentárias  relativas  ao
processamento das faturas de pessoas jurídicas prestadoras de serviço, bem
como  de  apuração  e  recolhimento  de  tributos  retidos/devidos  sobre  tais
faturas;

• Observar  rigorosamente  os  procedimentos  normatizados  pela  PGE  para
processamento  dos  pedidos  de  indenização  por  atraso  no  pagamento  de
faturas de fornecedores; e

• Aperfeiçoar os procedimentos de controle, gerenciamento e registro contábil
de obrigações,  inclusive ainda não empenhadas, oriundas de contratos ou
relativos a prestadores de serviço.

(b.2) À SESAB:
• Realizar o levantamento dos processos de pedido indenização por atraso no

pagamento  de  faturas  a  fornecedores,  no  sentido  de  apurar  as  possíveis
irregularidades  relacionadas com a formalização jurídica  do processo,  dos
cálculos, e, consequentemente, do pagamento de valores indevidos.

(b.3) À SEFAZ/DICOP:
• Apurar  e  retificar  os  registros  contábeis  relacionados  com  encargos

moratórios,  objetivando  evidenciar,  adequadamente,  inclusive  nas
demonstrações contábeis consolidadas do Estado, o montante das despesas
desta natureza, tanto no sistema orçamentário como no sistema patrimonial;

• Aprimorar  as  normas  e  orientações  relacionadas  ao  registro  contábil,  nos
sistemas  orçamentário  e  patrimonial,  de  juros,  multas  e  atualizações
monetárias incluídas nos processos de pagamento, promovendo treinamento
específico dos servidores responsáveis pelo processamento e registro das
despesas;

• Desenvolver relatórios no sistema FIPLAN que possibilitem a verificação do
montante de encargos moratórios pagos e/ou provisionados pelas unidades
gestoras; e

• Revisar a contabilização dos pagamentos relacionados com o parcelamento
de dívidas de exercícios anteriores, avaliando quanto à função e ao programa
de Governo mais apropriados.

(b.4) À SEFAZ/AGE:
• Realizar auditoria especial para verificar a ocorrência de inconsistencias nos

cálculos  de  encargos  financeiros  relativos  ao  pagamento  de  faturas  em
atraso, em consonância com o que dispõe o  art. 9º, inciso I, letras 'a' e 'f', do
Decreto Estadual nº 16.406/2015 (Regimento Interno da SEFAZ).

(b.5) À SEFAZ e à SAEB:
• Aprimorar  os  mecanismos  de  integração  entre  o  sistema  de  controle  de

contas de consumo e o FIPLAN; e
• Manter  controles  contábeis  e  gerenciais,  através  do  GCC  ou  outros
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7ª COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 7D

mecanismos, sobre as contas de consumo pendentes de pagamento,  bem
como sobre os encargos moratórios incidentes.

(b.6) À SAEB:
• Aprimorar  os  controles  do  GCC  no  sentido  de  monitorar  e  gerenciar  os

débitos vencidos relativos às faturas de contas de consumo.

(b.7) À PGE:
• Promover  a  revisão/atualização  da  normatização  dos  procedimentos  de

cálculo da atualização monetária e juros sobre o atraso no pagamento de
faturas e indenizações.

Diante  das  RECOMENDAÇÕES anteriormente  mencionadas  e  levando  em
consideração  as  constatações  descritas  no  Relatório  de  Auditoria  e  posteriores
diligências,  a  Auditoria  sugere  que  seja  determinado  ao  Governo  do  Estado,  à
SAEB, à SEFAZ, à SEPLAN e à PGE a apresentação de Plano de Ação conjunto,
contemplando  ações  a  realizar,  responsáveis  e  prazos  para  atendimento  às
recomendações, sob pena de aplicação de multa, conforme previsto no inciso IV do
art. 5º da Lei Complementar nº 05, de 04/12/1991.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
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